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Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL ØE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, СЕР 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhào/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.®

/^ 48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.® 021/2025-SRP, para REGISTRO DE
PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve
registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

com a

RESOLVE

REGISTRAR OS PREÇOS para prestação de serviços proposta pela empresa A MONIKĘ SILVA
LIMA LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.® 17.356.410/0001-72, com sede ao Rua João
Sousa, n.® 07, Centro, São Benedito do Rio Preto/MA - CEP 65.440-000,
monikeempreendimentos@gmail.com, telefone (98) 99208-8781, representada por sua sócia

^ administradora, ALINE MONIKĘ SILVA LIMA, portadora do RG.: n.® 039927482010-5 SSP/MA
e CPF n.® 606.236.153-39, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convoeatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no Lei Federal n.®
14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de20Í^e Lei
Complementar n.® 123/2006.

e-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO /

1.1. o presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (dcfze) me^ei, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço jijara ev^n tual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenç^QJ
e corretiva com reposição de peças e equipamentos, nas bombas e motore| ш
sistemas de abastecimentos de água, de interesse do Município de São Li lís Gİ
Maranhão/MA, de acordo cora as especificações contidas no ANEXO Ï do

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 021/2025-SRP, que passa a fazer parte desta A.ta,^
com a documentação e proposta de preços apresentada pela empresa licitanteldass ífícada èm
1“ (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO k®
020304/2025;
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1,2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicada.s no ANEXO
1 deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2Л. A presente Ata dc Registro dc Preços terá validade dc 12 (doze) meses, contado a partir dc sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso;

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) cxcrcicío financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal
n.^ 14.133, dc 2021;

2.2.1. O instrumento contratual dc que trata o item 2.2 deverá scr assinado no prazo dc
validade da Ata de Registro de Preços.

23. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.** 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal n.^* 14.133, de
2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

2,4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatáric^-dev^do ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação dirctk ç̂ se < brigar
nos limites dela;

2.4,2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos forneced >res
que:

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preoed^^uais ^ot do
adjudicatario, observada a classificação da licitação; c ■ ...

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos ij^tan es ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

n
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О registro a que se refere о item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva para
о caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.5,

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para о preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
originai;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão о cadastro de reserva a que se refere о item 2.4,2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata dc registro de preços, no prazo c nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso dc contratação
direta, sob pena dc decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.® 14.133,
de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços; X

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e naSTTjn iições
estabelecidos no edital ou no aviso dc contratação, c observado o disposto no item 2 7"c''N.
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadasm > de

reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e posterie r os
demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi ões
propostas pelo primeiro classificado; I

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contrat ição
do item anterior, a Administração, observado o valor estimado c sua eventual atua!

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

ÎOS lermos

i; lOS

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
istaspreços foram registrados sem redução, observada a ordem dc classificação,leom^s

á obtenção dc preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ' >\i '
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2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato ñas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordern classificatòria, quando frustrada a negociação dc
melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso para prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. o gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias c
representantes legais, encontram-se elencados no(s) AJNEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período dc vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-fínanceira inicia! deste instrumento;

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, redução do preço registrado, dc forma a
adequá-lo no mercado;

4.3.

^ 4.4.

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evmtual r< dução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obcas-lu dos
serviços registrados, nas seguintes situações;

4,5.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de í itos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilize o a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso И do capi t do

r4\ \art. 124 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021;

4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en :arg
a superveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sob
registrados;

ou

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de çláusu
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Fe
n.'M4.l33,de 2021;
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4.5.З.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade
o índice previstos para a contratação;

No caso da rcpactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

e

4.5.3.2.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5Л. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata dc registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa;

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n " 14 133
dc2021.

a

5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

com vistas

5.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o f ârieœdpr não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedít requíer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato super^&rnçme que
supostamente o impossibilite dc cumprir o compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçãb,
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabÜú ade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervenient' ■ que
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ¡ erem :

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
cancelamento do seu registro, nos tennos do item 8.1, sem prejubo dks sanções
previstas na Lei Federal n." 14.133, de 2021, e na legislação aplicável^'''"™”^

5.2.1.
, a

■N.
\

5.2.2.
inviabilize

o
e o

sob dena ata.
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
о gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem de
classificação, para verificar sc aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado dc acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata dc registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade dc alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n.** 14.133, de 2021.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, cm conformidade com a Ordem dc

Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para prestação dos serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviços, e as demais conforme o Termo de Referência (ANEXO

1) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dc rcgisiTlTíbi^reços
poderão ser reraanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos oi i as entidades
participantes e não participantes do registro de preços; V

N7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nao particijpfflÄ.

О órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que preten le со
considerado participante para efeito do remanejamento;

7.2.2.
Ч

7J. rá

Na hipótese de remanejamento dc órgão ou entidade participante para órgão bu, entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal 03,
de 03 de janeiro de 2025;

7.4.

'■.I UomítMti,. S'N. C»'/»tíO
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Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reraanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7,5,

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas e
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente do remanejamento dos itens;

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
7-3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando;

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

8.1.

8.1.L

8.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n.^
03, de 03 de janeiro de 2025;

8.1.3.

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas era^^ão de
incxccução parcial ou total dc Ordem dc Serviços decorrente deste rcgisVg; j

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos 0η ;ãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando < star
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Praç^sv

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formaliza io po ■ d'
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradit >rio i q
defesa; *

8.1.5.

8.1,6.

8.1.7,

b^ho
Жр1а

8.3. Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 4"Õrc[^
classificação;

'-'N. Cfłłtłi.»
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О cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm determinada
ata dc registro dc preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas;

8.4.

Por razão de interesse público;8.4.1.

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou8,4.2.

Sc não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço dc mercado se
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n.“
03, dc 03 dc janeiro dc 2025.

8.4.3.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através
de publicação no Diário Oficial do Municipio, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.2.

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 8.1, dada a necessidade dc instauração de procedimento para cancelamento do reg stroS.
do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

iréyji, do órgâcr10.1. Durante a vigência da ata dc registro dc preços c mediante autorização

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procediraente pod< rá
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de ut ll!
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordane a do ome^edor
ou prestador beneficiário da ata.

|пг a
rada

Ч

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em sifuaçoSs de
provável dcvSabastccimcnto ou dcscontinuidadc dc serviço público;

.. .» Ч/N.
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10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021; c

10.1.3. Consulta c aceitação previas do órgão ou da entidade gcrcnciadora c do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.

10.2.1. O órgão ou entidade gcrcnciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

10.4. O prazo dc que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá scr
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Regi.stro de Preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10-1.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro dc preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços; ^

10.7.

Para aquisição emergencia! de medicamentos e material de consumo médico-hoSpitírfar por
órgãos c entidades da Administração Pública federai, estadual, distrital c municipal, a ad
à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao li nite
previsto no item 10.7.

10.8.

10.9. A adesão à Ata de Registro dc Preços por órgãos e entidades da Admin^tţi^âo Púölica
estadual, distrital c municipal poderá ser exigida para fms de transferencias /ohmtárias, nâú

ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destin ída i e
descentralizada dc programa ou projeto federal c comprovada a compatibili lade İS
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 ái Lei "efertil n.
14.133, de 2021.

10.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata dc Registro de Preçe»:

uçao

j^os
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos» a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.” 021/2025-SRP

as propostas das empresas registradas;

Poderá haver modificações na prestação dos serviços caso cm que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

12.2.
e seus anexos c

12.3.

12,4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade;

Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com o Lei Federal 14.133, dc 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.·" 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar
n.*’ 123/2006;

12.5.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.'' 03, de 03 de janeiro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

14.1. Dados da empresa DETENTORA:

Λ

EMPRESA: A MONIKĘ SILVA LIMA LTDA

CNPJ: 17.356.410/0001-72

ENDEREÇO: Rua João Sousa, n.'" 07, Centro, São Benedito do Rio Preto/MA - CEP 65.« 40-
000

E-MAIL : monikeempreend ímentos@gmail. com
TELEFONE: (98) 99208-8781
PROPRIETÁRIO(A): ALINE MONIKĘ SILVA LIMA
CPF: 606.236.153-39

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 039927482010-5 SSP/MA

/ V

14.2. Cadastro dc Reserva da ARP da empresa DETENTORA:

Π
<».* U »I. 4/N. Cł»f>tt4?
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EMPRESA LICITANTE: PRATIKA LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.279.235/0001-83

14,3. Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

Valor

Unit

Valor Unit

com BDI
Item Descrição Und Quant. Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 65.Í6ES0

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA ELI ra" 60 466,07 576,10 34.566,00
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

1.2 M 150 67,36 83,26 12.489,00
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00М- 2
UTILIZAÇÕES. AF 03/2024
TAPUME COM TELHA METALICA. AF 03/20241.3 m" 150 97,66 120,71 18.106,502

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

/
2 44.529,00

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
2.1 H 300 120,08 148,43 44.529,00

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, CARGA E
TRANSPORTE

3 78.978,00

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF 09/20243.İ 200 89,59 110,74 22.148,00

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA
BALDRAME OU SAPATA CORRIDA

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO
DE FÔRMAS). AF 01/2024
REATERRO MANUAL APROADO COM

SOQUETE. AF 10/2017

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM

LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO

SOLO NATURAL). AF 08/2020		
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO.AF09/2023

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO, AF 09/2023

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM
SEÇÃO MAIOR QUE 2,5 MM" E MENOR QUE 10
MM", DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.AF 09/2023

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 09/2023

3.2 200 108,09 133,61 26.722,00

3.3 ra" 400 54,32 67,14 26.856,00

^3.4 m" 400 6,58 8,13 3.252,00

4 25.325,00

4.1 m" 25 600,69 Ъ 2,51 8.562,75

4.2 25 186,31 230,29 ,5 757,25

4.3 M
-^1

500 0,58 ^5,00

i “бр0,004.4 M 1000 0,53 0,(5

FUNDAÇÕES,
ESTRUTURAS Д1Ц^4,30

EMBASAMENTO E
5

ПΊΟ I.U' - GoniiMj.ł rio Mor.ułhao

N. ^ -r»::.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUİS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Prefeitur<» de

I São Luís Gonzaga
do Maranhão Fis. n.“	

Proc. n.“ 020304/2025

Rubrica:	

Servir c Reconstruir

FABRICAÇÃO,
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA

EMONTAGEM

137,66 20.649,00150 111,375.1
BALDEAME, EM MADEIRA SERRADA, E-25

MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024
CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES
E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS
MANUSEAVEIS, COM CONCRETO USINADO
AUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA

LANÇAMENTO E ACABAMENTO. AF 09/2024

922,92 46.146,005.2 m-’ 50 746,64

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA

DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

5.3 150 188,50 233,00 34.950,00

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.
AF 05/2021

45.343,505.4 75 489,11 604,58

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA

DE VIGA, ESCORAMENTO iMETALlCO, PE-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020		

5.5 200 233,00 46.600,00188,50

Fornecimento c implantação de pilar era concreto
pré-moldado, h.útü = 3,50ra, seção = 20x30cm, bloco
dc fundação = 60x70x5Qcm

COBERTURA

5.6 20 442,76 547,29 10.945,80un

6 4.306,00
Revisão em cobertura com telha dc fíbrocimento

ondulada 4mm
6.1 200 17,42 21,53 4.306,00

7 ESQUADRIAS 221.921,00

Revisão dc esquadria de ferro

Revisão de esquadria de madeira

7.1 350 128,11 i5_8,35
129,43

55A22^50
45.30Q,50~7.2 350 104,71

Porta de ferro de abrir, с/ gradii em barra chata 3/4”
X 1/8”, inclusive requadro, ferrolho e dobradiças e
fechadura, conforme desenho

7.3 200 490,25 121.198,(Юm^ 605,99

8 MURETAS 316.754,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO F.M BETONÉIRA 400L. AF 10/2022

l4â08.1 1000 8,42 0.400,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (СШ E AREIA), EM BETONÉIRA 400
L, ESPESSURA 4 CM ÁREAS SECAS E 3 CM
ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÀO.AF 11/2014
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO,
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO

8.2 1000 6UI0,00m2 50,01

★
8.3 M 168,47 124.944,00600

(INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO).
AF 05/2018

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE l,19\É)p,008.4 m2 1000 96,76 119,(0

rPr rł.ł .ł. ■ N. я»
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9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL-AF 12/2021		
PINTURA MURETA 1.640,009

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA

A BASE DE CAL (CA1AÇÂO). AF 05/2021

INSTALAÇÕES HÍDRAUUCAS		
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500

LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E
TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2021
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1000

LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E
TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. ЛЕ 06/2021			
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1500

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2021

M 1,66 2,05 1.640,009.1 800

440.151,2510

50 607,97 751,51 37.575,50lO.l UN

25 847,15 1.047,16 26.179,00^10.2 UN

33.693,2510.3 UN 25 1.090,31 1.347,73

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 60MM,

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2024

10.4 2500 33,82 41,80 104.500,00M

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC РВА PARA

REDE DE AGUA, DN 50 MM, JUNTA ELASTICA

INTEGRADA, INSTAİ.ADO EM LOCAL COM

NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO). AF 05/2024

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 40MM,

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2024

10.5 3,48 17.400,00M 5000 2,82

10.6 3000 68.880,00M 18,58 22,96

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL,

COM VOLANTE, DN 60 MM - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

10.7 UN 137,76 170,28 34.056,00200

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL,
COM VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 ^
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL,
COM VOLANTE, DN 40 MM - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 08/2021
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN
60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

10.8 n,07UN 200 75,30 8.614,00

к

9Ó,45 9ß45^^10.9 UN 100 73,18

^8,73UN 100 39,43 4 373,00
10.10

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOIDAVEL, DN
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA ^
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE ÁOUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

l?rlL^^-7U,00

★
JOO 13,85UN

10.11

UN 100 12,77 1.578,0010.12

56ÆUN 100 45,60 ■6,0010.13

r
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TE7pVC, soldaVEL, DN 40MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022	 	
ADAPTADOR COM FLANGE e' À'nËL DE

VEDAÇÃO, PVC, SOLDĂVEL, DN 60 MM X 2”,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE
ÁGUA ^ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2024

UN 100 18,67 23,07 2.307,0010.14

UN 100 54,37 67,20 6.720,0010.15

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE

VEDAÇÃO, PVC, SOLDĂVEL, DN 50 MM X 1
1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2024

UN 100 34,41 42,53 4.253,0010.16

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1
1/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2024

UN 100 35,22 43,53 4.353,0010.17

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'AGUA,
" - FORNECIMENTO EROSCÁVEL, 2

INSTALAÇÃO. AF’ 08/2021
UN 250 190,21 235,11 58.777,5010.18

П EQUIPAMENTOS DE FORCA	
BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV OU
2,96 FIP, НМ 34 А 40 M, О 8,6 А 14,8 МЗ/И -
FORNECIMENTO Е INSTALAÇÃO. AF 12/2020

551.610.35

UN 25 2.341,12 2.893,85 72.346,25

Conjunto moto-bomba centrífuga, trifasica, motor
7.5 cv, 1 1/4", Schneider ВС-22 R ou similar

11.2 10 8.909,28 П.012,76 110.127,60un

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÀSICA, 10 CV OU
9,86 HP, HM 85 A 140 M, Q 4,2 A 14,9 МЗ/Н -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2020

Bomba Centrífuga Mcgabloc, trifásica, 15 CV,
diâmetro do rotor I92mm, 3.500 rotações da KSB ou
similar

11.3 UN 20 7.909,86 9.777,37 195.547,40

11.4 5 22.475,94 27.782,50 138.912,50un

BOMBA CENTRIFUGA, TRIFASICA, 1,5 CV OU
1,48 HP, HM 10 A 70 M, Q 1,8 A 5,3 МЗ/Н -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2020
INSTALAÇÕES ELETRtCAŞ

11.5 UN 10 2.805,33 з.4в?де 34.676,60

12
^L612J5

518,50

V
12.1 Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 50 56,93 70^-

121,12

£1 ' 3.

Revisão de ponto de interruptor com reposição do
interruptor e fiação 	
Revisão de ponto de tomada simples com reposição
da tomada

12.2 50 97,99pt 6 )56,00

-ł
12.3 50 22,06 V>26 1 563,00pt

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020	
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5
MML ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023	

Щ9
12.4 UN 25 56,46 1.

! Щб20,5012.5 UN 25 52,44 64,12

12.6 M 1000 5,18
6,^--4(400,00

n
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^
ANTI CHAMA 0,6/] ,0 KV, PARA CIRCUITOS

FORNECIMENTO
12.7 M 1000 7,67 9,48 9.480,00TERMINAIS

INSTALAÇÃO, AF 03/2023
E

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10

MML ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023	

12.8 M 1000 17,34 21,43 21.430,00

13 LIMPEZA 67.860,002

Limpeza de reservatório13.1 m3 3000 12,50 15,45 46.350,00
13.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 3000 L81 2,23 6.690,002

13.3 LIMPEZA FINAL DA OBRA m^ 3000 4,00 4,94 14.820,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15Л. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Sào Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, 21 de maio de 2025.

/

1

: VILSON MAGALHÃES MODESTO
Portaria n.U8/2025

Responsável Legal pela GERENCİADORA
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■it>NC4A ЧALINE MONIKĘ SILVA

LIMA:60623615339
«Ш»еисм«£. SUVA

d МУ aeø*

ΛА MONIKĘ SILVA LIMA LTDA

CNPJ n. ^ J 7.356.410/0001-72

Sra. ALINE MONIKĘ SILVA LIMA
CPFn.^ 606.236.153-39

Portadora do RG.: n.^039927482010-5 SSP/MA

Proprietário(a)

Responsável Legal pela DETENTORA
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Conjunto do aluno individual (CJA 06), composto
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos,
encostos, porta livros, tampo e buchas deverão ser
em polipropileno injetado. Tampo retangular com
cantos arredondados, dotado de uma canaleta

retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa, para posicionamento de tablet е/ ou
celular e fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm
(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono;
travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de "C”, com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em

aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura
deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

Quality
Moveis

12 Unidade375 R$ 600,00

'ÏM', [il●М'М

Folíiaff

Fícc.N'_
.‘ίώχί; r

Conjunto do professor, composto de 1 (urna) mesa
e 1 (urna) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e

buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo
retangular em MDF, revestido na parte superior em
laminado melamínico, cantos arredondados, com

bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono,
secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono,
curvado em formato de "C", com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de
aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e

cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

Quality
Moveis

13 100 Unidade R$ 1.200,00

Conjunto Coletivo Infantil, composto de 1 (uma)
mesa e 4 (quatro) cadeiras. As ponteiras, assento,
encosto e buchas deverão ser em polipropileno
injetado, Tampo quadrado em MDF, revestido na
parte superior em laminado melamínico, cantos

arredondados, com bordas em perfil de PVC com
abas, fixação do tampo por no mínimo 4 parafusos.
Dimensões minimas acabadas 800 mm (largura) x
800 mm (profundidade). Assento e encosto fixados
na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura

composta em tubo de aço industrial, pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), travessa longitudinal
confeccionados em tubo quadrado 20 mm x 20 mm e
altura de 460 mm. Todas as peças metálicas deverão
ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

Quality
Moveis

14 125 Unidade R$ 964,00

4

VILSON MAGALHÃES MODESTO. GERENCIADOR. T P SILVA EMPREENDIMENTOS . CNPJ n.® 51.364.606/0001-47.
THALISSON PINHEIRO SILVA. CPF n.s 610.143.193-23 e RG nß 0246731820039 SSP/MA. Proprietário. DETENTORA. São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de maio de 2025.I

Código idenüficador; 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca52 9217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb46f81 1bceb765b4905830c24ae

ΌΕ ШзгёТЁО ÔÈ1»Í9É'ÇÔS

iCP Documento assinado digitalmente
Brasil

e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a i<K·
infraestrutura de Chaves Públicas BrasUeira · ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação
https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/l 164 - Volume 9, N“.DOM20250522 ISSN 2764-801X
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 01020304/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.2 021/2025-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.o 020304/2025. VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de

Contratação o Sr, VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.^ 48/2025, conforme doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.ô 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa A MONIICE SILVA LIMA

LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.^ 17.356.410/0001-72, com sede a Rua João Sousa, n.® 07, Centro, São
Benedito do Rio Preto/MA - CEP 65.440-000, e-mail monikeempreendimentos@gmail.com, telefone (99) 99208-8781,
representadapor sua Proprietária, ALINE MONIKĘ SILVA LIMA, Portadora do RG n.® 039927482010-5 SSP/MA e CPF n.®

606.236.153-39, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 021/2025-SRP.
OBJETO: Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e equipamentos,nas bombas e motores dos poços e sistemas

de abastecimentos de água, de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

R:P'iШI,!j:ıffiĎtSíí)LiílίИШШИDADOS DA EMPRESA DETENTORA

Fc'taN'

EMPRESA: A MONIKĘ SILVA LIMA LTDA

CNPJ: 17.356.410/0001-72

ENDEREÇO: Rua João Sousa, n.® 07, Centro, São Benedito do Rio Preto/MA - CEP 65.440-000

E-MAIL: monikeempreendimentos@gmail.com
TELEFONE: (99) 99208-8781

PROPRIETÃRIA: ALINE MONIKĘ SILVA LIMA

CPF: 606.236.153-39

CARTEIRA DE IDENTIDADE; 039927482010-5 SSP/MA

PK.b'_o^iúkL2cüs:
RiiS'Câ: n

i

4
●4

4

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

VALOR UNIT.

COM BDI
DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_03/2024

TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024
ADMINISTRAÇÃODE OBRA / RESPONSABILIDADETÉCNICA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, CARGA E TRANSPORTE

1.1 60 R$ 576,10

1.2 M 150 R$ 83,26

1.3 150 R$ 120,71
2

2.1 H 300 RS 148.43

3

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 200 R$ 110,74

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

3.2 200 R$ 133,61

4
3.3 400 RS 67,14

3.4 400 R$ 8,13

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS4

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO MAIOR QUE 2,5 MM^ E
MENOR QUE 10 MM^, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO
AF_Q9/2023

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
FUNDAÇÕES, EMBASAMENTO E ESTRUTURAS

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES
AF_01/2024

4.1 25 RS 742,51

4.2 25 RS 230,29

4.3 M 500 RS 0,71

4.4 M 1000 RS 0,65

3

5.1
150 RS 137,66

[CP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação	

hLtps;//www.saoluisgon2aga.ma.gov.br/diariooficial/l 164 - Volume 9, №.DOM2Ú250522 ISSN 2764-80IX
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CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM
SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO
AUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA ■ LANÇAMENTO E ACABAMENTO.
AF_09/2024

5.2 50 R$ 922,92

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
5.3 150 R$ 233,00

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

5.4 75 R$ 604,58

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
5.5 m2 200 R$ 233,00

Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-moldado, h.útil =
3,50m, seção = 20x30cm, bloco de fundação = 6Qx70x50cro

5.6 20 R$ 547,29un

6 COBERTURA

6.1 Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 4mm m2 200 R$ 21,53

7 ESQUADRIAS

7.1 Revisão de esquadria de ferro m2 350 R$ 158,35

7.2 Revisão de esquadria de madeira m2 350 R$ 129,43

Porta de ferro de abrir, с/ gradii em barra chata 3/4" x 1/8", inclusive
requadro, ferrolho e dobradiças e fechadura, conforme desenho

7.3 m2 200 R$ 605,99

8 MURETAS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONÉIRA
400L. AF_10/2022

8.1 m2 1000 R$ 10,40

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONÉIRA 400 L,

ESPESSURA 4 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO
PÚBLICA PADRÃO, AF_11/2014
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

8.2 m2 1000 RS 61,81

8.3 M 600 R$ 208,24

8.4 m2 1000 RS 119,60

9 PINTURA MURETA

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF_05/2021

9.1 M 800 R$ 2,05

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS10

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS,
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2021

10.1 UN 50 RS 751,51

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS,

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_Q6/2021

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1500 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC РВА PARA REDE DE ÁGUA, DN 50

MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL

ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF 05/2024

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 60 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 MM ·

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 40 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADOEM
PRUMADA DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
ÕELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

10.2 UN 25 R$ 1.047,16

10.3 UN 25 R$ 1.347,73

10.4 M 2500 R$41,80

10.5 M 5000 R$ 3,48

10.6 M 3000 R$ 22,96

10.7 UN 200 R$ 170,28

10.8 UN 200 R$ 93,07

i
10.9 UN 100 R$ 90,45

«

10.10 UN 100 R$48,73

10.11 UN 100 R$ 17,11

Ξ
icp Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação	

https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1164-Volume 9, №.DOM20250522 ISSN 2764-8Û1X
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_06/2022
ТЕ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA ·

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
ТЕ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

10.12 UN 100 RS 15,78

10.13 UN 100 RS 56,36

10.14 UN 100 RS 23,07

ADAPTÁDOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN

60 MM X 2", INSTALADO EM RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

10.15 UN 100 R$ 67,20

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN

50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

10.16 UN 100 RS 42,53

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN

40 MM X 1 1/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA ·
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

10.17 UN 100 RS 43,53

10.18 UN 250 RS 235,11

11 EQUIPAMENTOS DE FORÇA	
BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV OU 2,96 HP, HM 34 A 40 M, Q 8,6

A 14,8 МЗ/Н · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
11,1 UN 25 R$ 2.893,85

Conjunto moto-bomba centrífuga, trifasica, motor 7.5 cv, 1 1/4", Schneider
BC-22 R ou similar

11.2 10 R$ 11.012,76un

BOMBA CENTRIFUGA, TRIFÁSICA, 10 CV OU 9,86 HP, HM 85 A 140 M, Q
4,2 A 14,9 МЗ/Н · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2Q20

11.3 UN 20 RS 9.777,37

Bomba Centrífuga Megabloc, trifásica, 15 CV, diâmetro do rotor 192mm,
3.500 rotações da KSB ou similar

11.4 5 RS 27.782,50un

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 70 M, Q
1,8 A 5,3 МЗ/Н · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

11.5 UN 10 RS 3.467,66

INSTALAÇÕES ELETRICAS12

12.1 Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt 50 RS 70,37
12.2 Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e Fiação 50pt RS 121,12
12.3 Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_lQ/2020
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MW. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_Q3/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/l,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

50pt R$ 27,26

12.4 UN 25 RS 69,79

12.5 UN 25 RS 64,82

12.6 M 1000 R$ 6,40

12.7 M 1000 R$ 9,48

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/l,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

12.8 M 1000 R$ 21,43

13 LIMPEZA

13,1 Limpeza de reservatório m^ 3000 RS 15,45
13.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m^ 3000 R$ 2,23
13.3 LIMPEZA FINAL DA OBRA m^ 3000 RS 4,94

VILSON MAGALHÃES MODESTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. A MONIKĘ SILVALIMA LTDA. CNPJ n.s 17.356.410/0001-72.
ALINE MONIKE SILVA LIMA. CPF n.® 606.236.153-39 e RG пЯ 039927482010-5 SSP/MA. Proprietária. DETENTORA. São
Luís Gonzaga do Maranhào/MA, 21 de maio de 2025.

i
w

Código identificador; Obdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca529217733B8d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlcOc03bae934ceab7160feb46fBÏ ibceb?6§
Pícc. f/

riRubriCí;EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CO_NTRATO n.ô 01030501/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 020/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E GESTÃO e D A V SOUSA LTDA inscrita sob CNPJ n.» 28.129.684/0001-45.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de combustíveis automotivos, compreendendo gasolina
automotiva tipo comum e óleo diesel automotivo tipo SIO, de interesse da Secretaria Municipal de Administração,

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira · ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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